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5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
2000 (duas mil) Buchas calibre 12
6 (seis) Quilos de chumbo calibre 12
2000 (duas mil) Espoletas calibre 12
100 (cem) Estojos calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.816, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/42352 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa VISUD SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRI V A DA
DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 34.561.723/0001-81, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de
Segurança nº 2059/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.817, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/59076 - DP F/ A N S / G O,
resolve:

Conceder autorização à empresa RIO VERMELHO DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 10.912.900/0002-40, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
90 (noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.818, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/60786 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RPL SEGURANÇA PRIV A DA
LTDA - ME, CNPJ nº 16.697.776/0001-42, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 2181/2020, expedido pelo DR E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.820, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/16648 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Conceder autorização à empresa MEGA FORTES SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
16.458.830/0001-05, sediada no Rio Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.821, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/64105 - DP F/ P AT / P B,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0159-14, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
30 (trinta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA Nº 23, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL - SUBSTITUTA, no
uso da competência delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria
SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União
nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página 38, e considerando o
disposto no Despacho nº 211/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, Processo
MIGRANTEWEB nº 47039.012138/2018-15, concedida ao imigrante ROBERT DE
PAAUW SOLÉ, RNM RNM V8411485, nacional da Espanha, filho de MARIA SOLÉ
MAÑÉ, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto 9.199/17, tendo em
vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de residência.
Processo SEI nº 47039.012138/2018-15.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 2.645, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo relacionados a igualdade de
direitos e obrigações civis, nos termos dos Arts. 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos
políticos:

PEDRO FOLQUE DE MENDOÇA PATRICIO - V763588-0, natural de Portugal,
nascido em 20 de janeiro de 1972, filho de Luis Manuel Roque de Pinho Patricio e de
Madalena Maria Botelho Folque de Mendonça Patricio, residente no Estado de São
Paulo/SP (Processo nº 08505.009514/2020-11).

MARIA ALBERTA AREAL DA COSTA - W319595-M, natural de Portugal, nascida
em 01 de abril de 1951, filha de Avelino Ferreira Areal e de Emilia Ferreira Dias, residente
no Estado do Rio de Janeiro/RJ (Processo nº 08000.041090/2020-52).

MARIO JORGE DA SILVA RAMALHO - V924090-0, natural de Portugal, nascido
em 10 de março de 1975, filho de Joaquim de Oliveira Ramalho e de Maria Isabel Alves da
Silva, residente no Estado do Rio Grande do Sul/RS (Processo nº 08018.035358/2020-28).

ALBERTO JORGE POÇAS - W003762-C, natural de Portugal, nascido em 29 de
agosto de 1949, filho de Manuel Pedro Poças e de Maria da Assunção Magalhães,
residente no Estado de Goiás/GO (Processo nº 08018.042228/2020-41).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 2.654, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, à pessoa
abaixo relacionada, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e
em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

SHAH FAISAL KHAN - F286257-A, natural do Paquistão, nascido em 13 de
outubro de 2013, filho de Sultan Muhammad e de Rashida Bibi, residente no Estado do
Paraná (Processo n° 08096.004493/2020-07).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 2.655, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Tornar Definitiva a nacionalidade brasileira concedida, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea &quot;a&quot;, da
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o Art. 70, Parágrafo único, da Lei nº
13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos
direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALI JAMAL JOMAA, natural do Líbano nascido em 09 de julho de 2002, filho de
Jamal EI Zein Jomaa e de Hadeel Zuhair Muneer, residente no Estado de Goiás (Processo
n° 08295.006216/2020-84) e

NOUR JAMAL JOMMA, natural do Líbano nascida em 17 de maio de 2001, filha
de Jamal EI Zein Jomaa e de Hadeel Zuhair Muneer, residente no Estado de Goiás
(Processo n° 08295.006215/2020-30).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 2.656, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALEJANDRO CABREJAS GUETHON - G093595-5, natural de Cuba, nascido em 23
de julho de 2001, filho de Carlos Angel Cabrejas Rojas e de Zoila Guethon Silva, residente
no Estado do Rio Grande do Norte (Processo n° 08420.001764/2020-35);

ALI TANTAWI - G132055-Y, natural da Síria, nascido em 09 de setembro de
1981, filho de Safwan Tantawi e de Majed Hennawi, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.023618/2019-97);

BASSE GAYE - G264623-P, natural do Senegal, nascido em 10 de janeiro de
1978, filho de Aliou Gaye e de Kinde Noao, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08451.001425/2020-91);

KHALED WHALED FARES - G072986-7, natural da Síria, nascido em 22 de julho
de 1988, filho de Whaled Naif Fares e de Faouzia Gazi Saad, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.007705/2019-61);

MARIA AMELIA DE OLIVEIRA SOARES - V371563-A, natural de Moçambique,
nascida em 20 de abril de 1975, filha de Jose Lino Gonçalves de Oliveira e de Amalia da
Conceicao Teresa Simao, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n°
08460.008672/2019-76);

MIRIAM DA SILVA LOPES - V449803-O, natural de Guiné Bissau, nascida em 28
de janeiro de 1982, filha de Fernando Lopes e de Cristina da Silva, residente no Estado do
Rio de Janeiro (Processo nº 08458.003124/2019-07);

MISAEL VARGAS ESCOBAR - G372245-S, natural do Peru, nascido em 22 de abril
de 1985, filho de Mariano Vargas Enriquez e de Clarisa Escobar Aranda, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.003656/2020-21);

MYMONA ABOUBAKR - G074981-7, natural do Sudão, nascida em 15 de janeiro
de 1978, filha de Ali Aboubakr Hamed e de Amina Osman Chain Turkman, residente no
Estado de Minas Gerais (Processo n° 08702.002571/2018-11);

NABIEH BABASHAHI - V935209-R, natural do Iran, nascida em 22 de novembro
de 1980, filha de Salar Babashahi e de Jamineh Poorshab, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.002903/2020-71);

NDICK FAYE - V602245-3, natural do Senegal, nascido em 25 de novembro de
1974, filho de Kout Faye e de Lamou Dione, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo n° 08451.001555/2020-24);

OLEGARIO ALBINO NANQUE - G022179-T, natural de Guiné-Bissau, nascido em
10 de novembro de 1987, filho de Albino Nanque e de Maria Co, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo n° 08451.001622/2020-19);

RAWAD NEDAL ELBAH - G320664-B, natural da Síria, nascido em 01 de fevereiro
de 1988, filho de Nedal Elbah e de Firouz Al Nabwani, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08709.001841/2020-21);
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